
 
 
 

 
Informativo Proac/Proead nº.  03/10 

           
PRÓ-REITORIA ACADÊMICA  

PRÓ-REITORIA DE ENSINO A DISTÂNCIA 
SECRETARIA ACADÊMICA SETORIAL EAD 

 
            TRANSFERÊNCIA EXTERNA PARA O 2º SEMESTRE DE 2010 

 
Isento de taxa 

 
INSCRIÇÕES: 01/06/2010 a 29/07/2010 

 
Conforme Resolução CONSEPE nº. 274/2009: Serão recebidas 
transferências externas dos requerentes que, após análise das 

equivalências de disciplinas, tenham condições de enquadramento até o 
penúltimo semestre do curso pleiteado. 

 
1.  DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A INSCRIÇÃO E MATRÍCULA: 
   
 1.1 Histórico Escolar - via original expedida há, no máximo, 3(três) meses  
  1.1.1 dados do Processo Seletivo - Concurso Vestibular ou outras formas de ingresso; 
   1.1.1.1 no caso de Concurso Vestibular, deve constar a época de realização (mês e ano) e 

classificação; 
   1.1.1.2 no caso de outras formas de ingresso deve, constar a descrição do Processo Seletivo; 
  1.1.2 Componentes Curriculares (disciplinas, módulos, atividades complementares, etc), com 

indicação da carga horária, nota ou conceito e menção final (aprovado ou reprovado); 
  1.1.3 indicação do(s) período(s) de trancamento de matrícula, quando for o caso; 
  1.1.4 indicação dos critérios de avaliação; 
  1.1.5 número e data do ato oficial de reconhecimento do curso e da instituição ou da autorização para 

funcionamento; 
   
 1.2 Programas das disciplinas ou módulos - via original com visto do responsável pela emissão ou cópia 

autenticada; 
   
 1.3 Histórico Escolar do Ensino Médio concluído (contendo todas as séries) - cópia autenticada (frente e 

verso em peça única). 
   
 1.4 01 (uma) cópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento (sem tarja); 
   
 1.5 01 (uma) cópia legível da Cédula de Identidade (R.G.); 
   
 1.6 01 (uma) cópia legível do Documento Militar; 
   
 1.7 01 (uma) cópia legível do Cadastro de Pessoa Física (CPF) próprio. 
   
 Observações: 
 
a)  Os dados constantes dos sub-itens 1.1.1.1 ou 1.1.1.2;  1.1.2; 1.1.3;  1.1.4 e 1.1.5 do item 1.1, quando não 

especificados no Histórico Escolar, devem ser apresentados na forma de declaração.  
 

  
 
 



 
 

b) A apresentação do critério de avaliação fica dispensada quando a instituição de origem utiliza valores de 0,0 
(zero) a 10,0 (dez) e o Histórico Escolar apresenta a menção final (aprovado ou reprovado). 

  
  

 
2. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO: 
  
 As inscrições à Transferência Externa devem ser solicitadas, pelos interessados, via Sistema Informatizado  

junto ao Polo de Apoio Presencial, observando-se o disposto no item 1 (e sub-itens) deste informativo. 
 

  
3. PROCEDIMENTOS PARA MATRÍCULA: 
  
 Após o deferimento da matrícula, o Polo de Apoio Presencial convocará o interessado a comparecer na 

Secretaria do mesmo para assinar o requerimento respectivo, ficando assim na situação de pré-matriculado. 
Somente após o recebimento do requerimento (via original assinada), conferência da documentação e 
ativação, pela Pró-Reitoria Acadêmica/Divisão de Matrícula do  EaD,  é que o aluno ficará regularmente 
matriculado, ou seja, na situação de matrícula ativa. 

  
Observação: 
A pré-matrícula não regulariza a situação acadêmica do aluno na Instituição. 
 
4. CALENDÁRIO: 
  
EVENTO PERÍODO  RESPONSÁVEL/LOCAL  
Inscrições com  o 
Encaminhamento da 
Documentação 
Respectiva 

01/06/10 a 29/07/10 

 
Polos de Apoio Presencial. 

Análise das 
Solicitações A partir de 14/06/10 Período destinado à análise das solicitações pelos coordenadores 

dos cursos nas respectivas coordenações.  

Resultado das  
Solicitações  A partir de 19/07/10 

À medida que os processos forem recebidos pela Secretaria 
Acadêmica Setorial EaD, serão encaminhados para a análise das 
coordenações. Após análise, a Secretaria Acadêmica Setorial do 
EaD informará  o resultado aos Polos de Apoio Presencial via e-
mail. 

Solicitações 
Deferidas A partir de 19/07/10 

Ao deferir as solicitações, serão geradas as matrículas e os Polos de 
Apoio Presencial serão comunicados através de mensagem, via 
Sistema Informatizado. 

Solicitações 
Indeferidas A partir de 19/07/10 As solicitações indeferidas serão comunicadas aos Polos de Apoio 

Presencial via e-mail. 

Matrícula  A partir de 19/07/10 As matrículas serão realizadas pelos Polos de Apoio Presencial, 
mediante a assinatura do requerimento respectivo.  

Início das Aulas 02/08/10 
 

Somente alunos regularmente matriculados poderão 
assistir as aulas nos Polos de Apoio Presencial 

 
 

ATENÇÃO! 
 

REGULARIZADA A MATRÍCULA, O ALUNO DEVERÁ INICIAR IMEDIATAMENTE AS 
SUAS ATIVIDADES. 

 
 

INFORMAÇÕES: 
 
www.unoparvirtual.com.br e Polos de Apoio Presencial 

 

http://www.unoparvirtual.com.br/�
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